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EMENDA Nº 1 

 

Dê-se nova redação à ementa e ao art. 1º do Projeto, nos termos seguintes:  
 

 

Acrescenta à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, o art. 58-

B, para autorizar a jornada facultativa, 

permitindo a extensão continuada da 

duração normal do trabalho, com acréscimo 

de salário e sob determinadas condições, no 

caso de atividades ou profissões com 

jornadas legalmente diferenciadas; e o § 5º 

ao art. 59, para dispor sobre a negociação 

do banco de horas com a categoria 

profissional preponderante; e dá outras 

providências. 

 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescida de art. 58-B e de § 5º ao art. 59, com as redações seguintes: 

 

“Art. 58-B. No caso de atividades ou profissões com 

jornadas diferenciadas estabelecidas em lei, será facultada a 

extensão continuada da duração normal do trabalho até o 

limite estabelecido no caput do art. 58, e no inciso XIII do 

art. 7º da CF, mediante acordo escrito entre empregador e 

empregado, com assistência do respectivo sindicato, ou por 

convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 1º As horas adicionais que passam a compor a 

duração normal do trabalho, no regime de jornada 

facultativa, serão remuneradas com acréscimo de 20%(vinte 

por cento), não se confundindo com horas suplementares 

eventuais que venham a ser ajustadas na conformidade do 

art. 59. 

§ 2º A remuneração do serviço extraordinário, para 

efeito do inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal e 

consoante a ressalva da parte final do § 1º, será calculada 
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sobre a média aritmética obtida pela soma dos valores dos 

quantitativos de horas normais e de horas adicionais, 

dividida pelo número de horas que compuserem a jornada 

facultativa de até 8 (oito) horas diárias. 

§ 3º O disposto no § 1º integra a importância 

correspondente à remuneração de 1 (um) dia de trabalho, 

para efeito da contribuição sindical anual do empregado, na 

forma do inciso I do art. 580. 

§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo no caso de 

atividades ou operações consideradas insalubres, na 

conformidade dos arts. 189 e 190.” 

“Art. 59 . ................................................................... 

................................................................................................. 

§ 5º omissis.......................................................” (NR) 

 

Sala de Reuniões da CAS,  em      de              de              . 

 

 

, Presidente 

 

 

,Relator 
 


